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g) anexos;
h) situação do processo;
i) data, hora e local do julgamento das propostas; e
j) homologação do resultado.
VI - contratos, convênios e congêneres celebrados Após assinatura
a) identificação do Conselho de Contabilidade;
b) objeto do respectivo contrato/convênio;
c) nome/razão social e CPF/CNPJ do contratado/convênio;
d) número do contrato/convênio e do processo administrativo, se houver;
e) valor total do contrato/convênio;
f) dotação orçamentária;
g) período de vigência;
h) documento de contrato/convênio digitalizado e disponível para download.
VII - informações concernentes a concurso público, inclusive os respectivos editais e resultados No lançamento do Edital, nas fases do concurso, na homologação final e nas con-

vocações
a) abertura do concurso público;
b) homologação final; e
c) convocações e nomeações.
VIII - quadro de pessoal e tabela salarial por nível A cada atualização da tabela salarial e/ou da relação de funcionários
a) relação de funcionários com o cargo, data de admissão, nível salarial, cargo comissionado/função gratificada; e
b) tabela salarial classificada por nível.
IX - prestações de contas, inclusive relatórios de gestão e pareceres Anual, após aprovação pelo Plenário do Conselho
a) Relatório de Gestão: instrumento que tem como objetivo apresentar ao público e, em particular, aos órgãos de controle, as ações desenvolvidas pelo Conselho de Contabilidade ao final de cada
exercício em comparação às metas estabelecidas.
b) Pareceres: certificado de auditoria e deliberação da Câmara de Controle Interno do CFC sobre as contas anuais.
X - dados estatísticos Mensal, após aprovação pelo Plenário do Conselho
a) informações relacionadas às estatísticas do Registro e da Fiscalização e outras a critério do Conselho.
XI - atos normativos
a) Resoluções Após publicação no Diário Oficial
b) Portarias com impacto social Após assinatura do Presidente
c) outros a critério do Conselho de Contabilidade

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1.470, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera o artigo 1º e o Parágrafo Único do
artigo 8º da Resolução CFC n.º 1.373/2011,
que dispõe sobre o Exame de Suficiência.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. O artigo 1º da Resolução CFC n.º 1.373/11, pu-
blicado no Diário Oficial União em 14/12/2011, Seção 01, Página
187, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º [...]
§ 1º. O Exame de Suficiência, que visa a obtenção de re-

gistro na categoria de Contador, pode ser prestado pelos bacharéis e
estudantes do último ano letivo do curso de Ciências Contábeis.

§ 2º. O Exame de Suficiência, que visa a obtenção de re-
gistro na categoria de técnico em contabilidade, pode ser prestado por
aqueles que já concluíram o referido curso Técnico em Contabi-
lidade.

§ 3º. Fica autorizada, excepcionalmente, a inscrição, exclu-
sivamente no 1° Exame de Suficiência do ano de 2015, aos estudantes
do curso Técnico em Contabilidade que concluírem o curso antes do
prazo de 1º/6/2015.

Art. 2º. O artigo 8º da Resolução CFC n.º 1.373/11 passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º [...]
Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento do Exa-

me será formada por, no máximo, 6 (seis) conselheiros do CFC, com
mandato de 2 (dois) anos, não podendo ultrapassar o término do
mandato como conselheiro, e deve ser presidida pelo(a) vice-pre-
sidente de Registro, que acompanhará a realização do Exame.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 1.471, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera os artigos 6º e 16 e revoga o artigo
15 da Resolução CFC n.º 1.389/2012, que
dispõe sobre Registro Profissional dos Con-
tadores e Técnicos em Contabilidade.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º. Os artigos 6º e 16 da Resolução CFC n.º 1.389/12,
publicada no Diário Oficial da União em 24/04/2012, Seção 01,
Página 110, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º [...]
§ 1º O profissional que requerer o Registro Definitivo Ori-

ginário, sem a apresentação do documento citado no inciso II, alínea
"a" deste artigo, deverá apresentar o histórico escolar e certidão/de-
claração do estabelecimento de ensino;

§ 2º A certidão/declaração deverá conter a indicação do ato
normativo do órgão competente que reconheceu o curso, informando
que o requerente concluiu o curso, tendo sido diplomado, e que o
diploma se encontra em processamento no órgão competente para
registro, devendo conter: nome do requerente, data de nascimento,
filiação, nome do curso concluído, sua carga horária e data da con-
clusão ou, quando se tratar de curso superior, da colação de grau;

§ 3º O profissional que obtiver o registro na forma do § 1º
deste artigo, deverá apresentar o diploma no prazo de 2 (dois) anos,
excluindo-se da contagem de tempo o ano da respectiva concessão,
sob pena de ter o seu registro baixado.

Art. 16. O Registro Provisório concedido até a data de pu-
blicação desta resolução terá validade de 2 (dois) anos, excluindo-se
da contagem de tempo o ano da respectiva concessão.

Parágrafo único. Durante o prazo de validade do Registro
Provisório, o contador ou técnico em contabilidade pagará as anui-
dades dos exercícios abrangidos.

Art. 2º. Revoga-se o artigo 15 da Resolução CFC n.º
1.389/12.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

Em exercício

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - CTG 7,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Aprova o Comunicado Técnico CTG 07
que dispõe sobre evidenciação na divulga-
ção dos relatórios contábil-financeiros de
propósito geral.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento
no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46,
alterado pela Lei n.º 12.249/10, faz saber que foi aprovada em seu
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC):

CTG 07 - EVIDENCIAÇÃO NA DIVULGAÇÃO DOS RE-
L AT Ó R I O S

CONTÁBIL-FINANCEIROS DE PROPÓSITO GERAL
Objetivo
1.O objetivo deste Comunicado é tratar dos requisitos bá-

sicos de elaboração e evidenciação a serem observados quando da
divulgação dos relatórios contábil-financeiros de propósito geral.

2.Este Comunicado está tratando, especificamente, da evi-
denciação das informações próprias das demonstrações contábil-fi-
nanceiras anuais e intermediárias, em especial das contidas nas notas
explicativas.

Alcance
3.Este Comunicado trata essencialmente de questões de di-

vulgação, não alcançando questões de reconhecimento e de men-
suração.

4.Ele consolida exigências já existentes em normas, em in-
terpretações e em outros comunicados deste CFC, bem como na Lei,
sem alterar tais exigências.

5.Para fins deste Comunicado, utiliza-se sempre a palavra
relevância lembrando que esse conceito abrange o da materialidade e
o da palavra significativa. E utiliza-se a expressão políticas contábeis,
que também abrange práticas e critérios contábeis.

Evidenciação já regulamentada
Principais diretrizes gerais contidas na ESTRUTURA CON-

CEITUAL
6.O objetivo do relatório contábil-financeiro de propósito

geral, conforme já estabelecido no item OB2 da NBC TG ESTRU-
TURA CONCEITUAL, "é fornecer informações contábil-financeiras
acerca da entidade que reporta essa informação que sejam úteis a
investidores existentes e em potencial, a credores por empréstimos e
a outros credores, quando da tomada de decisão ligada ao forne-
cimento de recursos para a entidade." (sublinhados adicionados, abre-
viadamente: s.a.)

7.Informações úteis são aquelas revestidas das características
qualitativas fundamentais do relatório contábil-financeiro. Essas ca-
racterísticas, conforme essa mesma ESTRUTURA CONCEITUAL,
item QC5, são "relevância e representação fidedigna". (s.a.)

8.O item QC6 dessa Estrutura Conceitual define: "Infor-
mação contábil-financeira relevante é aquela capaz de fazer diferença
nas decisões que possam ser tomadas pelos usuários." (s.a.)

9.E o QC11 reforça: "A informação é material se a sua
omissão ou sua divulgação distorcida puder influenciar decisões que
os usuários tomam com base na informação contábil-financeira acerca
de entidade específica que reporta a informação." (s.a.)

10.Depreende-se desses dispositivos que todas as informa-
ções próprias de demonstrações contábil-financeiras de conhecimento
da entidade que possam de fato influenciar investidores e credores e,
apenas essas, devem ser divulgadas. A divulgação de informações
irrelevantes costuma causar o mau efeito de desviar a atenção do
usuário, o que contraria frontalmente o objetivo da divulgação fi-
dedigna.

11.O item QC12 afirma, abordando a demonstração contábil
(que inclui as notas explicativas): "para ser representação perfei-
tamente fidedigna, a realidade retratada precisa ter três atributos. Ela
tem que ser completa, neutra e livre de erro". (s.a.)

12.Esse item evidencia a responsabilidade do preparador
com relação à completude da informação, à obrigatoriedade de que a
informação e os comentários relativos a ela sejam neutros, o que
inclui a qualificação e a adjetivação, e o zelo para a inexistência de
erros.

13.Cita o QC4: "Se a informação contábil-financeira é para
ser útil, ela precisa ser relevante e representar com fidedignidade o
que se propõe a representar. A utilidade da informação contábil-
financeira é melhorada se ela for comparável, verificável, tempestiva
e compreensível." (s.a.)

14.Chama-se a atenção, nesse item QC4, ao item compre-
ensibilidade, que inclui a nomenclatura das contas nas demonstrações
e a redação utilizada nas notas explicativas. O conhecimento mínimo
exigido do usuário de demonstrações contábeis não necessariamente
abrange a mesma profundidade dos especialistas, nem as mesmas
terminologias por demais específicas da entidade ou do segmento
econômico a que a entidade pertence. Assim, apenas quando ab-
solutamente inevitável, deve ser utilizado linguajar técnico específico
da entidade ou do setor. É conveniente considerar, neste caso, a
apresentação de glossário completo e conciso junto com as demons-
trações.

15.A relevância, conforme a Estrutura Conceitual, é baseada
na natureza ou na magnitude da informação, ou em ambas. Con-
sequentemente, não se pode a priori especificar um limite quantitativo
uniforme para relevância ou predeterminar o que seria julgado re-
levante para uma situação particular. Em razão disso, o julgamento
sobre a relevância da informação será, praticamente, caso a caso. Diz
o item QC11: "a materialidade é um aspecto de relevância específico
da entidade baseado na natureza ou na magnitude, ou em ambos, dos
itens para os quais a informação está relacionada no contexto do
relatório contábil-financeiro de uma entidade em particular". (s.a.)

16.Assim, normalmente os números significativos para o
porte da entidade são materiais/relevantes por sua influência potencial
nas decisões dos usuários, mas determinados valores, mesmo que
pequenos em termos absolutos ou percentuais, podem ser relevantes
em função não do seu tamanho, mas de sua natureza. Isso significa
que podem ser de interesse para decisão dos usuários pela impor-
tância da informação em termos de governabilidade, de possível im-
pacto futuro, de informação social, etc.

17.Resumindo, a Estrutura Conceitual determina que toda a
informação é relevante e deve ser divulgada se sua omissão ou sua
divulgação distorcida puder influenciar decisões que os usuários to-
mam como base no relatório contábil-financeiro de propósito geral da
entidade específica que reporta a informação. Consequentemente, se
não tiver essa característica, a informação não é relevante e não deve
ser divulgada. Além disso, a informação quando for relevante, deve
ser completa, neutra, livre de erro, comparável, verificável, tempes-
tiva e compreensível.

18.Esse conjunto citado nos itens anteriores evidencia que o
foco a ser considerado na elaboração e na análise das demonstrações
contábeis é o da relevância das informações necessárias ao processo
decisório de investidores e credores.

vania.lima
Retângulo
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19.Consequentemente, não podem faltar nas demonstrações
contábeis as informações relevantes de que a entidade tenha co-
nhecimento, bem como não devem ser divulgadas informações que
não sejam relevantes.

Principais diretrizes gerais contidas na NBC TG 26
20.A NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Con-

tábeis determina, em seus itens 29 a 31, que:
29."A entidade deve apresentar separadamente nas demons-

trações contábeis cada classe material de itens semelhantes. A en-
tidade deve apresentar separadamente os itens de natureza ou função
distinta, a menos que sejam imateriais." (s.a.)

30."Se um item não for individualmente material, deve ser
agregado a outros itens, seja nas demonstrações contábeis, seja nas
notas explicativas." Mas observado que "um item pode não ser su-
ficientemente material para justificar a sua apresentação individua-
lizada nas demonstrações contábeis, mas pode ser suficientemente
material para ser apresentado de forma individualizada nas notas
explicativas."

31."Não é necessário fornecer uma divulgação requerida se a
informação não for material." (s.a.)

21.Esses três itens, resumidamente, levam à conclusão de
que a evidenciação, tanto nas demonstrações, quanto nas notas ex-
plicativas, deve ser de informações relativas a itens agrupados pela
semelhança (não igualdade) em sua natureza e na sua função. To-
davia, se irrelevantes, podem ficar inseridos em outros grupos para
fins de apresentação.

22.E outra conclusão fundamental: qualquer informação es-
pecífica requisitada por qualquer norma, interpretação ou comunicado
que não seja relevante não deve ser divulgada, inclusive para não
desviar a atenção do usuário, com exceção da que for requerida
expressamente por órgão regulador.

23.O item 113 da mesma Norma determina que "as notas
explicativas devem ser apresentadas, tanto quanto seja praticável, de
forma sistemática. Cada item das demonstrações contábeis deve ter
referência cruzada com a respectiva informação apresentada nas notas
explicativas."

24.Já o item 114 afirma que "as notas explicativas são nor-
malmente apresentadas" numa determinada ordem que explicita (de-
claração de conformidade, resumo das políticas contábeis, informa-
ções suporte, etc.), mas não obriga que seja essa a ordem a ser
utilizada.

25.Pelo contrário, o item 115 é expresso: "Em algumas cir-
cunstâncias, pode ser necessário ou desejável alterar a ordem de
determinados itens nas notas explicativas. Por exemplo, a informação
sobre variações no valor justo reconhecidas no resultado pode ser
divulgada juntamente com a informação sobre vencimentos de ins-
trumentos financeiros, embora a primeira se relacione com a de-
monstração do resultado e a última se relacione com o balanço pa-
trimonial. Contudo, até onde for praticável, deve ser mantida uma
estrutura sistemática das notas explicativas" (s.a.). Assim, pode a
ordem ser a que a administração da entidade considerar como a mais
adequada; todavia, é recomendável que haja uniformidade na forma
de apresentação das informações em notas explicativas em relação a
períodos precedentes, visando auxiliar a comparabilidade entre as
demonstrações contábeis de um período em relação a períodos an-
teriores.

26.O item 117 da mesma Norma determina que "a entidade
deve divulgar no resumo de políticas contábeis significativas:

"(a) a base (ou bases) de mensuração utilizada(s) na ela-
boração das demonstrações contábeis; e

(b) outras políticas contábeis utilizadas que sejam relevantes
para a compreensão das demonstrações contábeis."

27.O item 116 esclarece: "As notas explicativas que pro-
porcionam informação acerca da base para a elaboração das de-
monstrações contábeis e as políticas contábeis específicas podem ser
apresentadas como seção separada das demonstrações contábeis."
(s.a.)

28.Depreende-se dos itens anteriores que a entidade somente
deve divulgar as bases de elaboração das demonstrações e suas po-
líticas contábeis que sejam suas particulares, suas específicas. Dessa
forma, as políticas contábeis que não lhe sejam aplicáveis não re-
querem divulgação, assim como políticas contábeis baseadas em nor-
mas que não apresentam qualquer alternativa. Isso abrange os do-
cumentos tanto em vigor quanto aqueles que vigerão futuramente.

Principais diretrizes gerais contidas na Lei das Sociedades
por Ações

29.A Lei no 6.404/76 expressamente exige notas que es-
clareçam sobre a situação patrimonial e os resultados, e menciona a
obrigação de apresentação das políticas contábeis que sejam espe-
cíficas e que se apliquem a negócios e eventos significativos. Seu art.
176 determina:

"§ 5o As notas explicativas devem:
I - apresentar informações sobre a base de preparação das

demonstrações financeiras e das práticas contábeis específicas se-
lecionadas e aplicadas para negócios e eventos significativos;

....
IV - indicar:
a) os principais critérios de avaliação dos elementos pa-

trimoniais..." (s.a.)
30.Ou seja, a Lei das S/A segue na mesma linha de exigir

notas sobre bases de elaboração e sobre políticas contábeis que sejam
específicas da entidade que reporta e que sejam relativas a itens
relevantes. A menção a bases e políticas não específicas da entidade
e referentes a itens não relevantes também pode desviar a atenção do
usuário.

Sumário das principais diretrizes gerais contidas nos textos
citados

O CFC salienta, então, que esses documentos citados já
especificam que:

A.Todas as informações evidenciadas devem ser relevantes
para os usuários externos. E só são relevantes se influenciarem no
processo de decisão dos investidores e credores. Consequentemente,
as não relevantes não devem ser divulgadas.

B.A relevância, por sua vez, abrange os conceitos de mag-
nitude e de natureza da informação, olhadas sob o ponto de vista dos
usuários.

C.Somente as informações relevantes e específicas à enti-
dade devem ser evidenciadas, tanto as relativas às políticas contábeis
quanto a todas as demais notas, inclusive aquelas relativas a pro-
váveis efeitos de políticas contábeis a serem adotadas no futuro.

D.A menção, em normas, em interpretações e em comu-
nicados do CFC e em Lei, de exigências de divulgação deve sempre
ser interpretada à luz da relevância da informação a ser divulgada,
mesmo que apareçam as expressões "divulgação mínima", "no mí-
nimo" e assemelhadas.

E.Por outro lado, nenhuma informação relevante que possa
influenciar o usuário das demonstrações contábeis da entidade pode
deixar de ser evidenciada, mesmo que não haja explícita menção a ela
em Lei ou em documento do CFC.

F.O espírito de simples cumprimento de check-list não aten-
de, absolutamente, ao necessário ao atingimento dos objetivos dos
relatórios contábil-financeiros de propósito geral.

Diretrizes adicionais
31.Apesar de não especificamente mencionada nesses do-

cumentos citados, no conjunto das normas, interpretações e comu-
nicados deste CFC está sempre presente a necessidade de ênfase às
informações relativas a todos os temas que possam representar riscos
para a entidade. Por exemplo, na NBC TG 26, isso pode ser visto
explicitamente nos itens 114, 125, 126 e 128. Consequentemente,
dentro do conceito de relevância, deve sempre ser considerada essa
característica.

32.Nas notas explicativas sobre as bases de elaboração das
demonstrações contábeis e as políticas contábeis específicas da en-
tidade, não devem ser repetidos os textos dos atos normativos, mas
apenas resumidos os aspectos principais relevantes e aplicáveis à
entidade.

33.Podem ser feitas apenas menções aos números e nomes
dos documentos deste CFC e um resumo dos aspectos principais
relevantes e especificamente aplicáveis à entidade.

34.Quando da existência de escolha de uma entre duas ou
mais políticas contábeis permitidas à entidade e quando de mudança
de política contábil, a nota deve esclarecer detalhadamente sobre tais
fatos, razões da escolha ou da mudança e consequências junto às
demonstrações contábeis.

35.As notas sobre políticas contábeis podem ser inseridas
juntamente com as notas relativas aos itens constantes das demons-
trações contábeis a que se referem.

36.A ordem de apresentação das notas explicativas, após
aquelas relativas ao contexto operacional e à declaração de con-
formidade, pode seguir a ordem de relevância dos assuntos tratados,
obedecida sempre a exigência de referência cruzada entre as notas e
os itens das demonstrações contábeis ou a outras notas a que se
referem.

37.Na redação das notas não deve haver, na medida do pos-
sível, repetição de fatos, políticas e informações outras para fins de
não desvio da atenção do usuário.

38.A administração da entidade deve, na nota de declaração
de conformidade, afirmar que todas as informações relevantes pró-
prias das demonstrações contábeis, e somente elas, estão sendo evi-
denciadas, e que correspondem às utilizadas por ela na sua gestão.

39.Na avaliação de relevância, devem ser consideradas, de
maneira segregada, as informações das demonstrações individuais e
as informações das demonstrações consolidadas, pois é possível que
determinada informação seja relevante para um caso e não seja no
outro.

Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação,
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2014.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

Em exercício

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - ITG 19,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Aprova a Interpretação Técnica ITG 19 que
dispõe sobre tributos.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento
no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46,
alterado pela Lei n.º 12.249/10, faz saber que foi aprovada em seu
Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), que
tem por base a IFRIC 21 do IASB:

ITG 19 TRIBUTOS
Contexto
1.Governos podem impor tributos sobre entidades. A questão

apresentada nesta Interpretação se refere a quando reconhecer uma
obrigação de pagar tributo que é contabilizada de acordo com a NBC
TG 25 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

Alcance
2.Esta Interpretação trata da contabilização de obrigação de

pagar um tributo se essa obrigação estiver no alcance da NBC TG 25.
Ela trata também da contabilização de obrigação de pagar tributo cuja
época e valor sejam certos.

3.Esta Interpretação não trata da contabilização dos custos
que resultam do reconhecimento de obrigação de pagar tributo. As
entidades devem aplicar outras normas contábeis para decidir se o
reconhecimento de obrigação de pagar um tributo dá origem a um
ativo ou a uma despesa.

4.Para os fins desta Interpretação, tributo é um fluxo de saída
de recursos que incorpora benefícios econômicos que esteja sendo
imposto por governos sobre entidades de acordo com a legislação (ou
seja, leis e/ou regulamentos), exceto:

(a)os fluxos de saída de recursos que estejam dentro do
alcance de outras normas contábeis (como, por exemplo, impostos
sobre a renda que estejam no alcance da NBC TG 32 - Tributos sobre
o Lucro); e

(b)multas ou outras penalidades que sejam impostas por vio-
lação da legislação.

"Governo" refere-se a governo, agências governamentais e
órgãos similares, sejam eles locais, nacionais ou internacionais.

5.O pagamento efetuado pela entidade para a aquisição de
ativo ou prestação de serviços em virtude de acordo contratual com o
governo não atende à definição de tributo.

6.A entidade não está obrigada a aplicar esta Interpretação a
passivos que resultem de sistemas de comércio de licenças de emis-
são de gases de efeito estufa.

Questões
7.Para esclarecer a contabilização da obrigação de pagar um

tributo, esta Interpretação trata das seguintes questões:
(a)qual é o fato gerador que dá origem ao reconhecimento de

obrigação de pagar um tributo?
(b)a compulsão econômica no sentido de continuar a operar

em período futuro cria uma obrigação presumida de pagar um tributo
que será gerada pela operação nesse período futuro?

(c)a presunção de continuidade operacional implica em que a
entidade tem uma obrigação presente de pagar um tributo que será
gerado pela operação em período futuro?

(d)o reconhecimento de obrigação de pagar um tributo surge
em um ponto no tempo ou, em algumas circunstâncias, surge pro-
gressivamente ao longo do tempo?

(e)qual é o fato gerador que dá origem ao reconhecimento de
obrigação de pagar um tributo que é gerado se um limite mínimo for
atingido?

(f)os princípios para o reconhecimento de obrigação de pagar
um tributo nas demonstrações contábeis anuais e em demonstrações
intermediárias são os mesmos?

Consenso
8.O fato gerador que dá origem à obrigação de pagar um

tributo é a atividade que gera o pagamento do tributo, conforme
identificada pela legislação. Por exemplo, se a atividade que gera o
pagamento do tributo for a geração de receita no período atual e o
cálculo desse tributo se basear na receita que foi gerada em período
anterior, o fato gerador para esse tributo é a geração de receita no
período atual. A geração de receita no período anterior é necessária,
mas não suficiente, para criar uma obrigação presente.

9.A entidade não possui uma obrigação presumida de pagar
um tributo que será gerado pela operação em período futuro como
resultado de a entidade ser economicamente obrigada a continuar a
operar nesse período futuro.

10.A elaboração das demonstrações contábeis sob a presun-
ção de continuidade operacional não implica em que a entidade tenha
obrigação presente de pagar um tributo que será gerado pela operação
em período futuro.

11.A obrigação de pagar um tributo é reconhecida progres-
sivamente se o fato gerador ocorrer ao longo do período de tempo (ou
seja, se a atividade que gerar o pagamento do tributo, conforme
identificada pela legislação, ocorrer ao longo do período de tempo).
Por exemplo, se o fator gerador for a geração de receita ao longo do
período de tempo, a obrigação correspondente é reconhecida à me-
dida que a entidade gera essa receita.

12.Se a obrigação de pagar um tributo for gerada quando um
limite mínimo for atingido, a contabilização do passivo que resulta
dessa obrigação deve ser consistente com os princípios estabelecidos
nos itens 8 a 14 (em particular, os itens 8 e 11). Por exemplo, se o
fato gerador for o atingimento de um limite de atividade mínimo
(como, por exemplo, uma quantidade mínima de receita ou de vendas
geradas ou de itens produzidos), o passivo correspondente é reco-
nhecido quando esse limite de atividade mínimo é atingido.

13.A entidade deve aplicar na demonstração intermediária os
mesmos princípios de reconhecimento que aplica nas demonstrações
contábeis anuais. Como resultado, na demonstração intermediária, a
obrigação de pagar um tributo:

(a)não será reconhecida se não houver nenhuma obrigação
presente de pagar o tributo ao final do período da demonstração
intermediária; e

(b)será reconhecida se a obrigação presente de pagar o tri-
buto existir ao final do período da demonstração intermediária.

14.A entidade deve reconhecer um ativo se tiver pago an-
tecipadamente um tributo, mas ainda não tiver uma obrigação pre-
sente de pagar esse tributo.

Esta Interpretação entra em vigor na data de sua publicação,
aplicando-se aos exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 2014.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

Em exercício

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TG 4
(R2), DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014

Altera a NBC TG 04 (R1) que dispõe sobre
ativo intangível.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento
no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46,
alterado pela Lei n.º 12.249/10, faz saber que foi aprovada em seu
Plenário a alteração da seguinte Norma Brasileira de Contabilidade
(NBC):




